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NORMA PARA NUMERAÇÃO E EMISSÃO DE DOCUMENTOS

	PROCEDIMENTO APLICÁVEL A
	Diretorias

	
	Secretarias

	
	Líderes de Grupos-Tarefa

	
	Auditores Internos


1. Numeração:

Todos os documentos emitidos deverão ser classificados de acordo com a seguinte numeração: 
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  TTT-AAA-SSS-RR


                        
  RR = Número da Revisão
                 
      SSS = Número Seqüencial
               AAA = Aplicação
  TTT = Tipo do Documento
2. Especificação quanto ao “Tipo do Documento” (TTT):

Os seguintes códigos deverão ser utilizados para o campo “Tipo do Documento”:

· ATA – Atas de assembleias e reuniões.

· APR – Apresentações em Power Point.

· ATV – Atividades da “Centelhinha”.

· CAR – Cartas. Documentos produzidos pela CENTELHA com o objetivo de serem enviados pelo correio.
· CER – Certificados.
· CIN – Comunicação Interna. Documentos que serão expostos em quadro de avisos interno com o objetivo restrito de informar os integrantes da CENTELHA sobre eventos, atividades, convocações, decisões, diretrizes, etc.

· DIR – Diretrizes espirituais. Documentos destinados à transmissão de orientações e determinações espirituais do Tata de Umbanda para os Pais / Mães de Terreiro.

· FOR – Formulários. Padrões de modelos de documentos administrativos e de controle da CENTELHA. São caracterizados por possuírem campos vazios a serem preenchidos com alguma informação.

· INF – Informativos. Documentos meramente informativos, como jornais, mensagens de cunho moral, etc, para distribuição interna ou externa.

· LIT – Literatura. Cartilhas, apostilas e livros.
· PAL – Palestras. Transcrições de palestras já proferidas ou que ainda serão ministradas nos núcleos da CENTELHA.

· PRO – Procedimentos. Documentos descritivos de procedimentos internos, normas e regulamentos, como o Estatuto e demais regimentos internos.

· REG – Livros, livretos e agendas para registros e preenchimento posterior de informações.
3. Especificação quanto à “Aplicação” (AAA):

Corresponde à numeração que representa o conjunto de membros ao qual o documento se aplica, da seguinte forma:


000 – A CENTELHA DIVINA (documento aplicável a todos os membros da CENTELHA)


001 – CASA DO CABOCLO UBIRAJARA (documento aplicável somente aos membros da CCU)

4. Especificação quanto ao “Número Sequencial” (SSS):

Corresponde à ordenação seqüencial (de 001 até 999) do referido documento em relação aos demais do mesmo tipo. 

5. Especificação quanto ao “Número da Revisão” (RR):

Corresponde à ordenação seqüencial (de 01 até 99) da revisão atual em relação às demais do mesmo documento.

6. Formatação dos Documentos:

· Documentos dos tipos INF, ATA e CAR:

Topo à esquerda – Logo;

Topo à direita – Número do documento, número da página e total de páginas no formato “Página XX de YY”;

Rodapé central – Endereço.

· Documentos do tipo CIN, FOR e PAL:

Topo à esquerda – Logo;

Topo à direita - Número do documento, número da página e total de páginas no formato “Página XX de YY”. 

· Documentos dos tipos PRO e DIR:

Topo à esquerda – Logo;

Topo à direita - Número do documento, número da página e total de páginas no formato “Página XX de YY”. 

Tabela com indicação de membros envolvidos no procedimento.
· Documentos do tipo REG, ATV, CER, LIT e APR não possuem padronização de “lay-out”.

· O título do documento deve ser centralizado, negrito, fonte Arial, tamanho 12.

· O corpo do documento deve ser justificado, normal, fonte Arial, tamanho 10.

· O espaçamento entre linhas deve ser simples e o parágrafo deve ser configurado com 6 pt antes e 0 pt depois (espaçamento simples).

· A página deve ser configurada com margens do tipo “moderada”:

Superior: 2,54 cm ou equivalente;

Inferior: 2,54 cm ou equivalente;

Esquerda: 1,91 cm ou equivalente;

Direita: 1,91 cm ou equivalente.

· Excetuando-se os documentos dos tipos APR, REG e LIT, todos os demais devem ser redigidos em papel A4.

7. Todos os itens alterados em documentos revisados deverão possuir ambas as marcas de revisão, conforme abaixo:
SOMBREAMENTO





Sombreamento sobre o texto que foi alterado na última revisão
Triângulo a ser disposto na lateral do parágrafo que foi alterado, com o número da revisão em que foi alterado
OBS: essas marcas devem aparecer somente na revisão em que houve a alteração.

8. Documentos cujo conteúdo deva ser integralmente cancelado deverão ser revisados e tarjados em diagonal com a palavra “CANCELADO”.

9. Itens numerados que devam ser excluídos, deverão ser substituídos na revisão superior do documento pela palavra “Suprimido”, e esta deverá estar sombreada e identificada com a marca de revisão.

10. Todo documento emitido deverá ser arquivado em meio magnético. Os documentos do tipo PRO devem, também, possuir cópia em papel impresso, disponibilizada nas secretarias dos núcleos da CENTELHA.

11. As cópias em arquivo magnético deverão ser armazenadas no diretório “ATUAIS” e separadas em pastas de acordo com o tipo do documento e identificadas pela sua numeração. 

12. Versões anteriores de documentos já revisados deverão ser transferidas para o diretório “OBSOLETOS”.

13. Os arquivos das pastas de cópias de documentos são de responsabilidade da Secretaria.

14. Documentos expostos em quadro de avisos deverão receber um carimbo com as datas de exposição, retirada e pessoa responsável. Após serem removidos de exposição, deverão ser descartados.
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